Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1473/99

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO COM A EPAGRI.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso de veículo com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A – EPAGRI, para uso em serviço da Prefeitura Municipal de bom Retiro – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de Julho de 1999.

Art. 3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Outubro de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

